
Flua do Comércio, ZO _ CEp S,4SS_O0O _ lbiracatu _ Estado de Minas Gerais

LEI
AFIXADO ii/l
|?:T:RAR iI,íN" 030ts7 ju

J agundes Neto
êfeito Municipalt$t fl*gw,ür l(.ahlrrhth u rrlatrrl

lhc.e - ra§

_/ ,1__o:_/ZZeÍ

/o ,/3g"1'

DISPÕE SOBRE SISTEMA PREVIDÊNCúNTO

O Povo do Município de Ibiracatu, por sêus representanteslegais na Cârnara Municipal decreta e 
^ eu, prefeià n,r.i"õ"fsanciono a eeguinte Lei:

Artigo 1" ' Fica o poder Executivo autorizado a firmar convêniocom INSS - Instituto Nacional de Seg,ridade Social, 
""i* 

-o,
participar de Fundo preüdenciário.

Arüigo r ' A decisão eerá tomada após estudoe de üabilidadeeconômica e eocial.

Artigo 3" - A preaente l,ei entra emügor na data de sua publicação,
revogando-ee as disposiçõee emcontrá.rio.

Ibiracatu, 1B de Outubro de 1.gg?.
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